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748 4458323954 ANDREA FILOMENA CATARINO 161007 - Agrupamento de Escolas de Mealhada EXT 14 TEMPORÁRIO
850 5501419769 SOFIA MARIA MACHADO PEREIRA 151555 - Agrupamento de Escolas de Vilela, Paredes EXT 19 TEMPORÁRIO
900 6338673453 CECILIA DA CONCEICAO DA CRUZ CARNEIRO 152791 - Agrupamento de Escolas de Ribeira de Pena EXT C TEMPORÁRIO
934 3094798993 MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS LOPES 135069 - Agrupamento de Escolas de São Teotónio, Odemira EXT C TEMPORÁRIO
953 6668123996 PAULO JORGE NUNES FERREIRA 160313 - Agrupamento de Escolas Caranguejeira - Santa Catarina da

Serra, Leiria
EXT 9 ANUAL
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2017/2018

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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